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tana, estando as competências dos respectivos cargos definidas 
em legislação específica.

Seção I
Do Subcomando da Guarda Civil Metropolitana – SCMDO
Art. 17. O Subcomando da Guarda Civil Metropolitana – 

SCMDO tem as seguintes atribuições:
I - zelar pela disciplina e hierarquia da GCM;
II - zelar pela segurança, saúde e bem-estar dos servidores 

da GCM;
III - orientar a definição, o monitoramento e a avaliação de 

diretrizes, metas e resultados das unidades subordinadas;
IV - promover o aperfeiçoamento e atualização contínuos 

das competências dos servidores;
V - supervisionar as atividades de identificação funcional 

e porte de arma;
VI - supervisionar as atividades de inteligência;
VII - dar suporte ao Comandante Geral da GCM;
VIII - coordenar as atividades de cerimonial e comunicação 

social da GCM, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 
gabinete da SMSU;

IX - gerir e controlar o parque bélico, de equipamentos 
controlados e de veículos da GCM.

Subseção I
Da Divisão de Identificação e Porte de Arma – DIP
Art. 18. A Divisão de Identificação Funcional e Porte de 

Arma – DIP tem as seguintes atribuições:
I - expedir e controlar as identidades funcionais e portes de 

arma de fogo dos Guardas Civis Metropolitanos;
II - supervisionar os Guardas Civis Metropolitanos que:
a) efetuarem disparo de arma de fogo em serviço ou fora dele;
b) possuírem arma cautelada ou particular;
c) possuírem restrição de uso de arma de fogo, temporária 

ou definitiva.
Subseção II
Da Divisão de Disciplina – DDIS
Art. 19. A Divisão de Disciplina – DDIS tem as seguintes 

atribuições:
I - coordenar e orientar, no âmbito de sua área de atuação, 

os assuntos disciplinares da GCM, observadas as diretrizes 
estabelecidas pelo Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
pelo Comandante Geral da Guarda Civil Metropolitana;

II - atuar nos procedimentos apuratórios;
III - promover a qualificação dos chefes e servidores res-

ponsáveis pelo acompanhamento disciplinar das unidades;
IV - fornecer informações gerenciais referentes à disciplina 

das unidades da GCM.
Subseção III
Da Divisão de Inteligência – DINT
Art. 20. A Divisão de Inteligência – DINT tem as seguintes 

atribuições:
I - operar o sistema de inteligência do Comando Geral da 

GCM;
II - subsidiar o Comando Geral da GCM quanto à clas-

sificação de sigilo das informações da Corporação e o seu 
compartilhamento pelos sistemas de informações criminais do 
Estado e da União;

III - elaborar pesquisas e estudos para subsidiar a tomada de 
decisão do Comandante Geral da GCM em assuntos estratégicos;

IV - sugerir parâmetros gerais de segurança e proteção 
pessoal, patrimonial e de informações para a GCM e a SMSU.

Subseção IV
Da Divisão de Ronda Disciplinar Operacional – RDO
Art. 21. A Divisão de Ronda Disciplinar Operacional – RDO 

tem as seguintes atribuições:
I - atuar na preservação da imagem Institucional, zelando 

pela postura dos seus profissionais;
II - promover ação de fiscalização e orientação de conduta 

do efetivo da GCM;
III - efetuar, por determinação do Comandante Geral da 

GCM, rondas especializadas nas áreas, unidades e locais onde 
houver atuação da GCM;

IV - diagnosticar as inconsistências, inconformidades e 
desvios de conduta no âmbito da GCM;

V - realizar diligência para instrução de procedimentos de 
preparação e investigação da Divisão de Disciplina, inclusive 
em locais fora dos limites territoriais do Município de São 
Paulo onde haja efetivos residentes ou ocorrências que assim 
o exijam, mediante autorização do Secretário Municipal de 
Segurança Urbana.

Subseção V
Da Divisão de Arsenal e Equipamentos – DAE
Art. 22. A Divisão de Arsenal e Equipamentos – DAE tem as 

seguintes atribuições:
I - identificar, sistematizar e providenciar o atendimento 

às necessidades de suprimentos peculiares ao funcionamento 
da GCM;

II - referenciar, aprovar e fiscalizar tecnicamente os proces-
sos de aquisição e contratação de serviços de manutenção de 
arsenal, munições, equipamentos controlados, veículos opera-
cionais e outros bens de consumo e permanentes peculiares ao 
funcionamento da GCM;

III - expedir requisições de aquisição de arsenal, munições, 
equipamentos controlados, veículos operacionais e outros bens 
de consumo e permanentes peculiares ao funcionamento da 
GCM, considerando as prioridades definidas e os requisitos 
logísticos para a entrega, recepção e preservação dos materiais 
e serviços;

IV - custodiar, organizar e distribuir itens do arsenal, muni-
ção e equipamentos controlados da GCM;

V - custodiar, organizar e dar suporte na alocação de veí-
culos da GCM.

Subseção VI
Da Superintendência de Operações – SOP
Art. 23. A Superintendência de Operações – SOP tem as 

seguintes atribuições:
I - orientar a formulação do planejamento operacional 

regional, em conformidade com diagnóstico do território da 
circunscrição, submetendo-o aos órgãos superiores da GCM;
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BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º A Secretaria Municipal de Segurança Urbana – 

SMSU fica reorganizada nos termos deste decreto.
TÍTULO I
DAS FINALIDADES
Art. 2º São finalidades da Secretaria Municipal de Segu-

rança Urbana:
I - contribuir para a prevenção e redução da violência, 

da criminalidade e dos desastres naturais e tecnológicos no 
Município;

II - conduzir ações de segurança urbana, priorizando aque-
las de natureza preventiva e de repressão qualificada, com 
foco na manutenção da ordem pública, na solução pacífica de 
conflitos e no gerenciamento de riscos;

III - assegurar a observância das posturas municipais, a 
segurança dos espaços e patrimônio públicos e o respeito aos 
direitos dos cidadãos;

IV - estabelecer e executar as políticas, diretrizes, pro-
gramas e projetos de segurança urbana no Município de São 
Paulo, estruturando o plano municipal de segurança urbana, 
em articulação com o Gabinete de Gestão Integrada Municipal 
– GGI-M;

V - executar as políticas públicas de segurança urbana, co-
ordenando e gerenciando a integração com as políticas sociais 
municipais que interfiram nos assuntos de segurança urbana;

VI - estabelecer relação com os órgãos de segurança esta-
duais e federais, visando ação integrada;

VII - propor prioridades nas ações preventivas e ostensivas 
realizadas pelos órgãos de segurança que atuam no Município 
de São Paulo, mediante intercâmbio permanente de informa-
ções e gerenciamento;

VIII - estabelecer ações, convênios e parcerias com en-
tidades públicas, privadas e organizações da sociedade civil, 
nacionais ou estrangeiras, que exerçam atividades, estudos e 
pesquisas de interesse da segurança urbana;

IX - utilizar dados e informações estatísticas dos órgãos de 
segurança pública e afins no planejamento e na prioridade das 
ações de segurança urbana;

X - estabelecer e executar planos de ação referentes aos 
programas da Guarda Civil Metropolitana/Comando Geral – 
GCM, visando garantir:

a) a proteção da população que utiliza os bens, serviços e 
instalações municipais;

b) a proteção do patrimônio público municipal;
c) a proteção dos agentes públicos no exercício de suas 

atividades;
d) a proteção escolar;
e) a proteção de parques municipais;
f) a defesa do patrimônio ambiental;
g) a proteção e fiscalização náutica nas represas municipais;
h) a proteção de pessoas em situação de vulnerabilidade;
i) a fiscalização do comércio ambulante nas vias e logra-

douros públicos;
j) o apoio às atividades de defesa civil na prevenção e 

atendimento a situações de risco;
k) a segurança e a observação da legislação no trânsito;
l) a proteção de eventos realizados ou patrocinados pela 

Prefeitura do Município de São Paulo;
m) a mediação de conflitos;
XI - compor parcerias com instituições públicas e priva-

das voltadas às áreas de serviço social e psicologia, visando 
soluções de pequenos conflitos sociais que, por sua natureza, 
possam dar origem à violência e à criminalidade;

XII - atuar, de forma complementar e integrada, na preven-
ção e repressão de condutas lesivas ao meio ambiente, visando 
a proteção, defesa e vigilância do patrimônio natural do Muni-
cípio de São Paulo;

XIII - dar suporte e orientar a integração, expansão, uso 
compartilhado e otimização dos sistemas públicos e privados de 
monitoramento no âmbito do Município de São Paulo;

XIV - orientar, apoiar e executar as atividades de defesa 
civil, inclusive nas ações de identificação e monitoramento de 
áreas de riscos e no atendimento em situação de emergência;

XV - integrar ações com os municípios da Região Metropo-
litana de São Paulo, visando os objetivos comuns traçados em 
instâncias metropolitanas de segurança urbana;

XVI - gerir os convênios com órgãos públicos com atuação 
análoga ou complementar à área de segurança urbana;

XVII - definir as ações de formação em segurança urbana 
e celebrar convênios e acordos de cooperação técnica com 
instituições públicas ou privadas para programas de formação, 
treinamento e aperfeiçoamento;

XVIII - planejar, coordenar e supervisionar as ações relati-
vas às atividades disciplinares, acompanhamento e avaliação 
das atividades da GCM;

XIX - estabelecer padrões para contratação de vigilância 
privada no âmbito da Administração Pública Municipal;

XX - articular as ações de segurança urbana com os Conselhos 
Comunitários de Segurança e com entidades da sociedade civil;

XXI - atuar como secretaria executiva dos colegiados vin-
culados à SMSU, provendo suporte administrativo, executivo e 
operacional para suas atividades e políticas públicas por eles 
estabelecidas.

TÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA BÁSICA
Art. 3º A Secretaria Municipal de Segurança Urbana tem a 

seguinte estrutura básica:
I - unidade de assistência direta ao Secretário: o Gabinete 

do Secretário;
II - unidades específicas:
a) Guarda Civil Metropolitana/Comando Geral – GCM;
b) Coordenação Municipal de Defesa Civil – COMDEC;
c) Coordenação das Juntas do Serviço Militar – CJSM;
d) Coordenação de Políticas Integradas e Parcerias – CPIP;
e) Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana – 

CGGCM;
f) Ouvidoria Municipal de Segurança Urbana – OMSU;
g) Coordenação de Tecnologia, Logística e Infraestrutura 

– CTLI;
h) Coordenação de Administração e Finanças – CAF;
III - Colegiados vinculados:
a) Gabinete de Gestão Integrada Municipal – GGI-M;
b) Conselho Municipal de Segurança Urbana – CMSU;
c) Conselho Municipal de Defesa Civil – CONSDEC;
d) Conselho de Gestão;
e) Câmara Executiva de Prevenção e Combate a Incêndios 

no Município de São Paulo – CEPCI.
Parágrafo único. Os colegiados vinculados de que trata o 

inciso III deste artigo têm suas atribuições, composição e fun-
cionamento definidos em legislação específica.

CAPÍTULO II
DO DETALHAMENTO DA ESTRUTURA BÁSICA
Art. 4º Gabinete do Secretário é integrado por:
I - Assessoria Técnica;
II - Assessoria Jurídica.
Art. 5º A Guarda Civil Metropolitana/Comando Geral – 

GCM é integrada pelo Subcomando da Guarda Civil Metropo-
litana – SCMDO, com:

I - Divisão de Identificação Funcional e Porte de Arma – DIP;
II - Divisão de Disciplina – DDIS;
III - Divisão de Inteligência – DINT;
IV - Divisão de Ronda Disciplinar Operacional – RDO;
V - Divisão de Arsenal e Equipamentos – DAE;
VI - Superintendência de Operações – SOP, com:
a) Comandos Operacionais – COP 1, 2, 3, 4 e 5, com as 

Inspetorias previstas na Tabela “A” do Anexo IV deste decreto;
b) Central de Telecomunicações e de Videomonitoramento 

– CETEL;
VII - Superintendência de Ações Ambientais e Especializa-

das – SAE, com:
a) Inspetorias Ambientais previstas na Tabela “B” do Anexo 

IV deste decreto;
b) Inspetorias Especializadas previstas na Tabela “B” do 

Anexo IV deste decreto;
c) Divisão de Ações Comunitárias – DAC;
d) Divisão de Trânsito – DITRAN;
VIII - Superintendência de Planejamento – SUPLAN, com:
a) Divisão de Programas Prioritários – DPP;
b) Divisão de Planejamento Estratégico – DPE;
c) Divisão de Análise de Dados e Informações – DADI;
d) Divisão de Escala e Atividade Complementar – DEA;
IX - Academia de Formação em Segurança Urbana – AFSU, com:
a) Divisão de Gestão Educacional – DGE;
b) Divisão de Formação Profissional – DFP;
c) Divisão de Gestão Operacional – DGO;
d) Divisão de Esportes e Cultura – DEC.
§ 1º As Bases de Defesa Ambiental estão previstas na 

Tabela “C” do Anexo IV deste decreto, sob supervisão da Supe-
rintendência de Ações Ambientais e Especializadas, por meio da 
inspetoria correspondente.

§ 2º A Divisão de Esportes e Cultura, prevista na alínea “d” 
do inciso IV deste artigo, é integrada pelo Coral e pela Banda 
Musical.

§ 3º O Conselho Acadêmico de Formação em Segurança 
Urbana – CAFSU é vinculado à Guarda Civil Metropolitana/
Comando Geral e tem suas atribuições, composição e funciona-
mento definidos em legislação específica.

Art. 6º A Coordenação Municipal de Defesa Civil – COM-
DEC é integrada por:

I - Divisão de Operações – DOP, com Centro de Controle 
Integrado 24 Horas da Cidade de São Paulo;

II - Divisão de Prevenção – DPREV;
III - Divisão de Resposta – DRESP;
IV - Divisões de Defesa Civil – DDEC, unidades regionaliza-

das previstas na Tabela “D” do Anexo IV deste decreto.
Art. 7º A Coordenação das Juntas do Serviço Militar – CJSM 

é integrada pelas Juntas do Serviço Militar – JSM, unidades re-
gionalizadas previstas na Tabela “E” do Anexo IV deste decreto.

Art. 8º A Coordenação de Políticas Integradas e Parcerias – 
CPIP é integrada por:

I - Divisão de Parcerias e Cooperação Técnica – DPC;
II - Divisão de Fiscalização e Fomento – DFF;
III - Divisão de Tecnologia da Informação e Comunicação 

– DTIC;
IV - Divisão de Defesa e Vigilância Ambiental – DDVA;
V - Divisão de Análise e Planejamento – DAP.
Art. 9º A Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana 

– CGGCM é integrada por:
I - Divisão de Sindicâncias Administrativas – DSA;
II - Divisão de Processos Administrativos Disciplinares – DPAD;
III - Divisão de Informações e Apurações Disciplinares – DIAD;
IV - Divisão de Correições, Avaliação e Permanência – DCAP.
Art. 10. A Ouvidoria Municipal de Segurança Urbana não 

possui unidades subordinadas.

Art. 11. A Coordenação de Tecnologia, Logística e Infraes-
trutura – CTLI é integrada por:

I - Divisão de Serviços e Logística – DSL;
II - Divisão de Projetos e Obras – DPO;
III - Divisão de Tecnologias Geoespaciais – DTG.
Art. 12. A Coordenação de Administração e Finanças – CAF 

é integrada por:
I - Divisão de Orçamento e Finanças – DOF;
II - Divisão de Compras e Contratos – DCC;
III - Divisão de Recursos Humanos – DRH;
IV - Divisão de Orientação Social – DOS.
Art. 13. O Secretário Municipal de Segurança Urbana defi-

nirá, por portaria, a área territorial de abrangência geográfica 
das seguintes unidades:

I - Comandos Operacionais, da Superintendência de Ope-
rações;

II - Inspetorias, dos Comandos Operacionais;
III - Inspetorias Ambientais, da Superintendência de Ações 

Ambientais e Especializadas, da GCM;
IV - Divisões de Defesa Civil, da Coordenação Municipal 

de Defesa Civil;
V - Juntas do Serviço Militar, da Coordenação das Juntas 

do Serviço Militar.
TÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES
CAPÍTULO I
DAS ATRIBUIÇÕES DAS UNIDADES DE ASSISTÊNCIA DIRETA 

AO SECRETÁRIO
Art. 14. A Assessoria Técnica – AT tem por atribuição asses-

sorar o Secretário e as demais unidades da SMSU nas questões 
de planejamento, gestão estratégica, administração geral, 
comunicação social, articulação política, relações institucionais 
e políticas públicas setoriais relacionadas à área da segurança 
urbana.

Art. 15. A Assessoria Jurídica – AJ tem as seguintes atri-
buições:

I - assessorar o Secretário Municipal de Segurança Urbana, 
bem como as demais unidades que integram a SMSU, nos as-
suntos jurídicos relativos aos processos de elaboração de atos 
normativos, processos de licitação, contratações, convênios e 
parcerias em geral;

II - realizar as atividades de consultoria jurídica da SMSU, 
promovendo a análise, orientação e parecer em consultas for-
muladas pelas unidades da Pasta;

III - prestar informações para subsidiar a defesa da Prefei-
tura em juízo, obtendo os elementos necessários das demais 
unidades da SMSU.

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DAS UNIDADES DA GUARDA CIVIL ME-

TROPOLITANA/COMANDO GERAL – GCM
Art. 16. A Guarda Civil Metropolitana/Comando Geral – 

GCM, em conformidade com as diretrizes, políticas, programas 
e projetos estabelecidos pela SMSU e no âmbito do Município 
de São Paulo, tem as seguintes atribuições:

I - zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do 
Município;

II - prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como 
coibir infrações penais ou administrativas e atos infracionais 
que atentem contra os bens, serviços e instalações municipais;

III - atuar, preventiva e permanentemente, no território do 
Município, para a proteção sistêmica da população que utiliza 
os bens, serviços e instalações municipais;

IV - colaborar, de forma integrada com os órgãos de se-
gurança pública, em ações conjuntas que contribuam com a 
paz social;

V - colaborar com a pacificação de conflitos que seus in-
tegrantes presenciarem, atentando para o respeito aos direitos 
fundamentais das pessoas;

VI - apoiar a fiscalização do trânsito, mediante convênio 
celebrado com órgão de trânsito municipal;

VII - proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, 
arquitetônico e ambiental do Município, inclusive adotando 
medidas educativas e preventivas;

VIII - cooperar com os demais órgãos de defesa civil em 
suas atividades;

IX - interagir com a sociedade civil para discussão de so-
luções de problemas e projetos locais voltados à melhoria das 
condições de segurança das comunidades;

X - estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da 
União ou de Municípios vizinhos, com vistas ao desenvolvimen-
to de ações preventivas integradas;

XI - articular-se com os órgãos municipais de políticas so-
ciais, visando a adoção de ações interdisciplinares de segurança 
no Município;

XII - integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia 
administrativa, visando contribuir para a normatização e a fis-
calização das posturas e ordenamento urbano municipal;

XIII - garantir o atendimento de ocorrências emergenciais ou 
prestá-lo direta e imediatamente quando deparar-se com elas;

XIV - encaminhar ao delegado de polícia, diante de fla-
grante delito, o autor da infração, preservando o local do crime, 
quando possível e sempre que necessário;

XV - contribuir para o estudo de impacto na segurança 
local, conforme plano diretor municipal, por ocasião da constru-
ção de empreendimentos de grande porte;

XVI - desenvolver ações de prevenção primária à violência, 
isoladamente ou em conjunto com os demais órgãos da própria 
Municipalidade, de outros municípios ou das esferas estadual 
e federal;

XVII - auxiliar na segurança de grandes eventos e na prote-
ção de autoridades e dignatários;

XVIII – atuar, mediante ações preventivas, na segurança 
escolar, zelando pelo entorno e participando de ações educa-
tivas com o corpo discente e docente das unidades de ensino 
municipal, de forma a colaborar com a implantação da cultura 
de paz na comunidade local.

Parágrafo único. O Comando Geral é representado e exer-
cido pelo Comandante da Guarda Civil Metropolitana e, suple-
mentarmente, pelo Subcomandante da Guarda Civil Metropoli-


